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Ementa: Solicita ao Prefeito Municipal informações sobre a possibilidade de instalação de caixa de reuso 

de água no Campo de Futebol do CSU Luís de Freitas, no Bairro Jardim Durval Nicolau 

 

 

REQUERIMENTO Nº 582/2015 

 

 

A água faz parte do patrimônio do nosso planeta. Cada continente, cada povo, cada 

região, cada cidade, cada cidadão é plenamente responsável aos olhos de todos. Ela é a 

condição essencial de vida de todo ser vegetal, animal ou humano e sem ela não poderia 

conceber a atmosfera, o clima, a vegetação, a cultura ou a agricultura como são. O direito à 

água é um dos direitos fundamentais do ser humano: o direito à vida, tal qual é estipulado no 

Art. 30 da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DDH, 2005). 

 

Entretanto, os meios naturais de transformação da água em água potável são lentos, 

frágeis e muito limitados. Assim sendo, esta deve ser manipulada com racionalidade, 

preocupação e moderação, não devendo ser desperdiçada, poluída, ou envenenada. De maneira 

geral, sua utilização deve ser feita com consciência e discernimento, para que não se chegue a 

uma situação de esgotamento ou de deterioração da qualidade das reservas atualmente 

disponíveis (Zampieron, 2005). 

 

Diante do exposto, REQUEIRO a Casa, depois de ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito 

Municipal, solicitando que informe a esta Casa, sobre a possibilidade de instalação de caixa de 

reuso de água no Campo de Futebol do CSU Luís de Freitas, no Bairro Jardim Durval Nicolau, 

por entendermos que nosso lençol freático disponibiliza de uma vasta quantidade de água e a 

água que escorre na canaleta na lateral do referido campo de futebol, poderia ser utilizada na 

irrigação do gramado, entre outras benfeitorias. 

  

 

Agradeço a atenção e providências. 

 

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 12 de agosto de 2015. 
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